
DECRETO Nº 16 , DE 04 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.1460

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES
RUA MINAS GERAIS, 392 - CENTRO

03352986/0001-57 Exercício: 2024

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0102 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

678 100.000,0002.061.0000.2007.0000 PRECATÓRIOS JUDICIAIS
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 5002
2 Recursos de Exercícios Anteriores

0000

500 Recursos não vinculados de Impostos
0000 Sem código de acompanhamento

677 57.140,1104.123.0002.2001.0000 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE FINANÇAS PÚBLI
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 7992
2 Recursos de Exercícios Anteriores

7400

799 Outras vinculações legais
7400 FUNDERSUL - Fundo de Desenvolvimento do Sistema Rodoviário do Estado de Mato Grosso do Sul

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

157.140,11
Fontes de Recurso

100.000,000000500
57.140,117400799

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$157.140,11 distribuídos as seguintes dotações:

157.140,11

PEDRO GOMES, 04 de março de 2024

WILLIAM LUIZ FONTOURA

PREFEITO MUNICIPAL

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.


